PARECER JURÍDICO.

SÚMULA: Projeto de Lei nº 38/2012. Autoriza o Município a aderir ao Consórcio Intermunicipal de Saúde do Médio Paranapanema - CISMEPAR





Visa o presente projeto de lei, de autoria do Executivo Municipal, a necessária autorização legislativa para aderir ao Consórcio Intermunicipal de Saúde do Médio Paranapanema – CISMEPAR.






O Consórcio Intermunicipal de Saúde do Médio Paranapanema - CISMEPAR é uma sociedade civil sem fins lucrativos, destinada à organização do sistema micro-regional de saúde da região do médio Paranapanema, conforme previsão legal constante dos artigos 10, 15 e 18, da Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990 e do disposto no parágrafo 3º do Artigo 3º da Lei nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990.






Conforme disposição da Lei Municipal nº 917, de 08 de dezembro de 1994, uma das formas de constituição dos bens e recursos da CISMEPAR é a quota de contribuição dos municípios consorciados (art. 6º, IV).






O presente projeto de lei objetiva repassar a quota de contribuição do Município de Cambé para atendimento na área da saúde pública, segundo diretrizes do SUS.






A Lei Orgânica do Município de Cambé prevê:

“Art. 5º. Ao município compete prover a tudo quanto diga respeito ao seu peculiar interesse e ao bem-estar de sua população, cabendo-lhe, privativamente, dentre outras, as seguintes atribuições”:

“I – legislar sobre assuntos de interesse local”;






Como se vê, trata-se de assunto de relevante interesse local.






Cambé, 29 de maio de 2012.






José Alceu Bissoqui – Procurador Jurídico.

